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ANO LETIVO 2020/2021 

PLANO DE CONTINGÊNCIA (ATUALIZAÇÃO) 

 

O presente documento  foi elaborado seguindo as orientações emanadas da 

DGS e DGEstE e visa dar a conhecer os pontos essenciais do Plano de 

Contingência do Agrupamento de Escolas de Caneças.  

Nele são estabelecidas as medidas e procedimentos para manter as atividades 

escolares e os serviços em funcionamento, promovidas as medidas de 

prevenção e educação da população escolar, tendo em vista m inimizar e 

conter a propagação do vírus. 

As recomendações e procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência 

do Agrupamento serão amplamente divulgados através dos meios mais 

adequados, diretamente aos alunos, professores e assistentes operacionais e, 

eletronicamente, através da página da Escola  

A coordenação global do Plano de Contingência é feita pelo Diretor do 

Agrupamento de Escolas de Caneças, p rofessor Fernando Costa. 

Ponto focal e equipa operativa:  

Ponto Focal- Professora Maria Isabel 

Barbosa 
Telef. 219809630 (ext.  774) 

Ponto Focal (Substituto) ð Professor 

Carlos Rolo 
Telef. -219809630 (ext. 772 ) 

 

Todas as situações de ligação epidemiológica  compatíveis com a definição de 

caso suspeito de COVID-19, devem ser imediatamente comunicadas a este 

responsável (ponto focal).  Este desencadeará os contactos com a Autoridade 

de Saúde Pública Local (Anexo I) 

Os Coordenadores de Estabelecimento, os elementos da Saúde Escolar - 

Enfermeira Alexandra Domingos, professora Beatriz Taborda e a chefe de 

pessoal não docente - Maria Cecília Caldas, são elementos fundamentais da 

equipa operativa.  
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Escola Secundária de Caneças 

Professora Isabel Barbosa 
Telef. 219809630 

Escola Básica dos Castanheiros- 

Professor Hugo Carrilho 
Telef.  219818150 

Escola Básica das Fontes- 

Professora Anabela Mendes 
Telef. 210516255 

Escola Básica Francisco Vieira Caldas 

Professora Anabela Mendes 
Telef.  219809250 

Escola Básica Cesário Verde 

Professora Paula Salgueiro 
Telef.  219806254 

Escola Básica Artur Alves Cardoso 

Professora Belmira Proença 
Telef.  219803853 

Escola Básica Maria Costa 

Professora Susana Costa 
Telef.  219337012 

 

Todos os docentes e não docentes se encontram envolvidos direta ou 

indiretamente na identificação e encaminhamento de casos suspeitos.  

 

Objetivos  

Pretende-se com este Plano:  

¶ apresentar as medidas e procedimentos estabelecidos para cada 

uma das Escolas do Agrupamento, a fim de contribuirmos para 

minimizar e conter a propagação do vírus,  

¶ promover medidas de prevenção e educação da população escolar; 

¶ manter em funcionamento os s erviços essenciais. 

 

 Medidas de prevenção  

¶ permitir  a entrada no estabelecimento de ensino apenas a pessoas 

que necessitem de atendimento presencial, previamente agendado 
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ou, em situações de urgência, devidamente autorizado,  a fim de ser 

evitada a concentração dentro dos espaços escolares; 

¶ usar sempre a máscara; 

¶ lavar e desinfetar, frequente mente as mãos com água e sabão, 

seguindo as indicações dadas na informação afixada nas escolas 

(Anexo III e IV); 

¶ respeitar o distanciamen to social;  

¶ permanecer em casa quando se sentir doente,  ligar para a Saúde 24 

(800 24 24 24) e seguir as recomendações. Limitar  o contacto com 

outras pessoas, tanto quanto possível;  

¶ respeitar as indicações de professores e funcionários. 

Medidas implementadas  

¶ distribuição de um Kit de máscaras (3 máscaras para 25 lavagens, 

devidamente certificadas ) a alunos a partir do 5ºano ,  pessoal 

docente e não docente; 

¶ colocação de sinalética com a definição dos circuitos de entrada e 

saída dos espaços onde decorrem as aulas e serviços, pavilhão 

gimnodesportivo e sala de isolamento;  

¶ divulgação de informações e procedimentos adequados, através da 

afixação de cartazes, nas salas de aula, corredores, casas de banho 

e outros espaços utilizados pelos alunos, professores e pessoal não 

docente; 

¶ colocação de doseadores com solução acética de base alcoólica para 

desinfeção das mãos, nos espaços utilizados pelos alunos; 

¶ implementação de Plano de Higienização (Anexo V);  

¶ reforço da limpeza geral do espaço escolar; 

¶ arejamento das salas de aula;  

¶ definição de áreas de isolamento/acolhimento;  

¶ atualização de ficheiro dos contactos telefónicos e ele tró nicos de 

todos os alunos e respetivos encarregados de educação, número de 

utente e número de cartã o de cidadão de todos os alunos; 

¶ utilização  de correio ele tró nico, como canal privilegiado de 

contacto  com toda a comunidade educativa, pessoal docente e não 

docente, alunos e encarregados de educação. 
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Área de Isolamento  

Estão definidas as áreas de isolamento nos Planos de Ação de cada Escola de 

Agrupamento para encaminhamento de casos suspeitos de COVID-19.  

Caso sejam identificados , em simultâneo,  vários casos suspeitos, deve 

recorrer -se a outras salas que não estejam a ser utilizadas, para isolamento 

dos restantes casos suspeitos. 

Em situação de caso suspeito: 
 

¶ é ativado o Plano de Contingência;   

¶ é contactado o Ponto Focal;  

¶ o caso suspeito é encaminhado para a sala de isolamento acompanhado 

por um assistente operacional, onde permanecerá;  

¶ é contactado o encarregado de educação, se o aluno for menor;  

¶ o encarregado de educação ou o aluno maior contacta a linha SNS24; 

¶ o ponto focal conta cta a Autoridade de Saúde Local; 

¶ seguem-se as orientações da linha SNS 24;  

¶ o acesso às áreas de isolamento fica interditado, exceto a pessoas                          

devidamente autorizadas. Sempre que utilizada a área de isolamento 

será limpa e desinfetada.  

 

As crianças, os alunos, o pessoal docente e não docente com sinais ou 

sintomas sugestivos de COVID-19 não devem apresentar -se nos 

estabelecimentos escolar es. Devem contactar o SNS24 (800  24 24 24) ou 

outras linhas te lefónicas criadas para o efeito  e proceder de acordo com as 

indicações fornecidas, pelos profissionais de saúde.  

 
Caneças, 14 de setembro de 2020 
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ANEXO I - FLUXO DE INFORMAÇÃO 
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ANEXO II- TÉCNICAS DE COLOCAÇÃO DA MÁSCARA 
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ANEXO III- TÉCNICAS DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS  
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ANEXO IV ð TÉCNICAS DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM SOLUÇÃO ACÉTICA 

DE BASE ALCOÓLICA
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ANEXO V - PLANO DE HIGIENIZAÇÃO  
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